INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROCESSO Nº 70004344859

PROPONENTE: SINDICATO DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

                           PORTO ALEGRE

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Declaração de inconstitucionalidade do artigo 4º, parágrafos 3º e 5º (expressão “aposentado”); do artigo 6º, inciso II (expressão “do servidor inativo”) e do artigo 16, todos da Lei Complementar nº 466/2001, do Município de Porto Alegre/RS. O ato normativo local, ao fixar como contribuintes previdenciários os servidores inativos, ofendeu as Constituições Estadual e Federal. A respeito da seguridade social e seu financiamento, a Emenda Constitucional nº 20/98 conferiu nova redação ao inciso II do art. 195 da CF. Desta maneira, as contribuições sociais serão “do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201”. Já ao regime de previdência próprio dos servidores públicos também se aplica essa regra, em vista do disposto no art. 40, § 12, da CF. Desta forma, tendo em vista o teor da EC nº 20/98, que modificou o sistema de previdência social, à luz do texto constitucional vigente não se tem como realizar o referido desconto de inativos, em que pesem as notórias dificuldades de ordem econômico-financeiras por que passa a Administração Pública. Precedentes do STF. Procedência do Incidente de Inconstitucionalidade.

1. O SINDICATO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – SINDICÂMARA impetrou mandado de segurança coletivo preventivo contra atos ilegais do SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO e SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, objetivando a suspensão da exigibilidade de contribuição social no percentual de 4,75% sobre os proventos de aposentadoria dos servidores inativos da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Narra a inicial que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a Lei Complementar nº 466, de 06 de setembro de 2001. A referida Lei alterou o artigo 4º da Lei Municipal nº 2.521/63, com alteração dada pelo artigo 1º da Lei nº 5.299/83, instituindo contribuição social a ser paga por servidores inativos para o custeio do Regime Próprio de Previdência do Município de Porto Alegre, de acordo com a leitura conjunta dos artigos 4º, parágrafos 3º e 5º, 6º, inciso II e artigo 16 do aludido diploma complementar. Sustenta que a contribuição social para os aposentados é vedada pela Constituição federal, conforme dispõe o artigo 40, parágrafo 12, com o artigo 195, inciso II, ambos da Carta Magna.

Prestadas as devidas informações pelas Autoridade Coatoras (fls. 171/192), o Ministério Público opinou pela concessão da segurança (193/197).

Denegada a segurança (fls. 198/204), o impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 216/240). Ofertadas as contra-razões (fls. 318/328), o Ministério Público com atuação junto à Câmara Cível exarou parecer, opinando pelo provimento do apelo (fls. 331/335).

Suscitado o incidente de inconstitucionalidade, por provocação do impetrante (fls. 337/343), recebido pelo Relator (fl. 391), vieram os autos ao Ministério Público.

É o relatório.

2. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade, suscitado pelo Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal de Porto Alegre, tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade do artigo 4º, parágrafos 3º e 5º (expressão “aposentado”); do artigo 6º, inciso II (expressão “do servidor inativo”) e do artigo 16, todos da Lei Complementar nº 466/2001, do Município de Porto Alegre/RS.

A Lei Complementar nº 466/2001, ao alterar o art. 4º da Lei Municipal nº 2.521/63, de Porto Alegre, que dispõe sobre regras de transição e modificação do Regime Previdenciário Próprio do Município, cria o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Alegre e dá outras providências, acabou por instituir contribuição social a ser paga pelos servidores municipais inativos, para o custeio do regime Próprio de Previdência do Município, conforme se pode constatar da leitura conjunta do artigo 4º, §§ 3º e 5º; artigo 6º, II e artigo 16 do aludido diploma legal, a seguir transcritos:

“Art. 4º Fica instituída contribuição social para custeio do Regime Próprio de Previdência do Município de Porto Alegre.

§ 1º Durante um período de 12 (doze) meses, a alíquota de contribuição social será de 6,75% (seis vírgula setenta e cinco por cento), calculados sobre a totalidade da remuneração do servidor ativo.

§ 2º Serão fixadas em lei, com base em cálculos atuariais, as alíquotas de contribuição social para custeio do Regime Próprio de Previdência do Município de Porto Alegre, de modo a garantir um sistema previdenciário equilibrado e com previsão de auto-sustentabilidade em prazo a ser estabelecido.

§ 3º Fica mantida, aos aposentados, a atual contribuição de 4,75% (quatro vírgula setenta e cinco por cento), prevista no art. 4º da Lei Municipal n.º 2.521, de 7 de junho de 1963, com a redação determinada pela presente Lei Complementar, até a publicação da lei instituindo o modelo definitivo do Regime Próprio de Previdência Municipal.

§ 4º A atual contribuição de 4.75% (quatro vírgula setenta e cinco porcento), exigida dos servidores ativos e do Município, no mesmo percentual, para custeio do benefício de pensão por morte, prevista no art. 4º da Lei Municipal n.º 2.521, de 1963, com a redação determinada pela Lei n.º 5.299, de 1983, deverá ser mantida até a exigibilidade da contribuição prevista no § 1º deste artigo, inclusive em relação aos servidores que vierem a ingressar neste interregno.

§ 5º As contribuições previdenciárias dos servidores ativos, aposentados e do Município passarão a ser recolhidas ao Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Alegre (FMPA) e, após a extinção deste, à Entidade Autárquica de Previdência, prevista no art. 10 desta Lei Complementar.

Art. 6º São receitas do FMPA:

“I - ...

“ii – A contribuição social do servidor inativo e, em dobro, DO Município, para pensão.”

“Art. 16 O art. 4º da Lei Municipal n.º 2.521, de 7 de junho de 1963, alterado pelo art. 1º da Lei n.º 5.299, de 28 de junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O funcionário aposentado continua contribuindo com o percentual de 4,75% (quatro vírgula setenta e cinco por cento) de sua retribuição pecuniária mensal até a publicação da lei que instituirá o modelo definitivo do Regime Próprio de Previdência Municipal, na forma do disposto nos §§ 3º e 5º do art. 4º da Lei que dispõe sobre regras de transição e modificação do Regime Previdenciário Próprio do Município, cria o Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Porto Alegre e dá outras providências, na forma da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que alterou os artigos da Constituição Federal, promulgada em 5 de outubro de 1988.”
O ato normativo local, ao fixar como contribuintes previdenciários os servidores inativos, ofendeu as Constituições Estadual e Federal.

A respeito da seguridade social e seu financiamento, a Emenda Constitucional nº 20/98 conferiu nova redação ao inciso II do art. 195 da CF. Desta maneira, as contribuições sociais serão “do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201”. Já ao regime de previdência próprio dos servidores públicos também se aplica essa regra, em vista do disposto no art. 40, § 12, da CF.

Desta forma, tendo em vista o teor da EC nº 20/98, que modificou o sistema de previdência social, à luz do texto constitucional vigente não se tem como realizar o referido desconto de inativos, em que pesem as notórias dificuldades de ordem econômico-financeiras por que passa a Administração Pública. 

A seu turno, o art. 8º da Constituição Estadual determina a observância pelos Municípios dos princípios insculpidos da Constituição Federal, o que permite, no caso, o manejo do presente incidente de inconstitucionalidade.

O Pleno do STF, já decidiu, à unanimidade, que, “com o advento da Emenda Constitucional nº 20 (...), a Constituição Federal vedou a possibilidade de se instituir contribuição previdenciária sobre aposentadorias e pensões. Isso porque, o § 12 do art. 40 da Constituição Federal impõe a aplicação subsidiária das normas constitucionais do regime geral de previdência social, que, por sua vez, de modo inequívoco, proíbe a cobrança de contribuição social sobre proventos e pensões, ‘ex vi’ do disposto no art. 195, inciso II, da Carta Federal” (ADIn-MC 2.196/RJ, rel. Min. Moreira Alves, DJU 18.08.2000, p. 80).

Nesse sentido, ainda:

“Contribuição previdenciária: incidência sobre proventos da inatividade e pensões de servidores públicos (Lei Est. 2.398/98, do Paraná): densa plausibilidade da argüição de sua inconstitucionalidade sob a EC 20/98, já afirmada pelo Tribunal (AdinMC 2.010, de 29.9.99).

1. Reservado para outra oportunidade o exame mais detido de outros argumentos, é inequívoca, ao menos, a plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da norma local questionada, derivada da combinação, na redação da EC 20/98, do novo art. 40, § 12, com o art. 195, II, da Constituição Federal, e reforçada pela análise do processo legislativo da recente reforma previdenciária, no qual reiteradamente derrotada, na Câmara dos Deputados, a proposta de sujeição de aposentados e pensionistas do setor público à contribuição previdenciária.

2. O art. 195, § 4º, parece não legitimar a instituição de contribuições sociais sobre fontes que a Constituição mesma torna imunes à incidência delas; de qualquer sorte, se o autorizasse, no mínimo, sua criação só se poderia fazer por lei complementar.

3. Aplica-se aos Estados e Municípios a afirmação da plausibilidade da argüição questionada: análise e evolução do problema.

4. Precedentes”.

(ADIn-MC 2.189-PR, 04.05.00, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 06.06.00, p. 55).

Em idêntico sentido, recente acórdão do Tribunal de Justiça deste Estado:

“CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROVENTOS E PENSÕES. INADMISSIBILIDADE.

1. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, aplicável aos Estados e aos Municípios – no caso, há ofensa direta ao art. 8º da CE/89 -, é inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária sobre proventos e pensões, a teor dos artigos 40, § 12, c/c art. 165, II, da CF/88, com a redação da EC 20/98, em vigor desde 16.12.98 (ADIn-MC 2.189-PR).

2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.”
(ADIN nº 70002719516, julgada em 22.10.2001, rel. Desembargador Araken de Assis).

Considerando o princípio da Supremacia da Constituição Federal que deve nortear todos os textos legais do ordenamento jurídico, é de se promover uma interpretação judicial levando em conta a reforma constitucional a partir EC nº 20/98, no tocante à matéria previdenciária. As normas infra-constitucionais, como é sabido, só serão válidas caso se conformem com o texto constitucional, em virtude da estrutura escalonada da ordem jurídica.

Conclui-se, portanto, que ao editar os dispositivos do ato normativo ora impugnados, o legislador municipal incorreu em inconstitucionalidade material, porquanto não observada a regra maior que proíbe o desconto de contribuição social sobre proventos e pensões.

Assim, ratificando os pareceres dos Agentes Ministeriais com atuação no feito (fls. 193/197 e 331/335), o parecer é no sentido da procedência do presente incidente de inconstitucionalidade.

3. Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifesta-se no sentido da procedência do presente incidente de inconstitucionalidade  para que se declare a inconstitucionalidade do artigo 4º, parágrafo 3º, da expressão “aposentado” constante no parágrafo 5º, do artigo 6º, inciso II (expressão “do servidor inativo”) e do artigo 16, todos da Lei Complementar nº 466/2001, por afronta ao artigo 8º da Carta Estadual, combinado com os artigos 40, § 12, c/c art. 195, II, da Constituição da República.

Porto Alegre, 24 de maio de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

LCGF/JMLR/ARG
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